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PREFE|TURA i$UiliiciPÂL DE CÂfifiPii'iA GRÂ

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇAO*

LF! No g-861 1//
De, Í6 de Novembro de 2000.

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI NO

3.626, DE 19 DE NOVEMBRO DE í998

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO Nf,UNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, fAÇO

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

Art. to - o art. 10 da Lei no 3.ô2ô, de 19 de Novembro de

1998, passa a vigora eom a seguinte redação:

"A-É= 'l-o - É livre s funeienamento de eoméreio em geral

no Municipio de campina Grande em quaisquer dias e horários'

inclusive ciomingoso respeitadas as normas cie proteção ao trabalho'

§1o-ofuncionamentodscornércionosferiados,
dependerá de ceiebração de acordos, convençÕes ou dissidios

eoietivos de tra-balho entre os repre§entantes das eategorias de

empregados e emPregadores- fr
§ 2u - Priorizar-se-á novas GontrateçÕes cle comerctartos i

para o funcionamento nes dias previstc nesta:ilU 
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SECRETÃRIÃ DE GOVERHO E COORDENÃÇÃ0 P0LíTIGÃ

ÃrL 2a Esta Lei entrará em v[gor na data de sua

pubiicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário'


